
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2019, Edição nº 4178 – Crato/CE 

Quarta - feira, 29 de Maio de 2019. 

   
 

PREVICRATO 
 

PORTARIA Nº 2019.05.046 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 24 de Maio de 2019. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) PEDRO DOMINGOS DA SILVA NETO. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2221, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:        

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) PEDRO DOMINGOS DA SILVA NETO.   Servidor (a) efetivo no cargo 

de Guarda Municipal, matrícula 25872, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com o salário-base de R$ 1.740,31 (hum mil, setecentos e 

quarenta reais, trinta e um centavos), referentes a  remuneração de contribuição a contar do dia                                                  

03/05/2019 à 09/05/2019, consoante Processo nº 2019.05.046 – BENEFICIO.  

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 24 de Maio de 2019. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente PREVICRATO 

Portaria Nº 0303015/2017-GP 

 

 

PORTARIA Nº 2019.05.050– BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 24 de Maio de 2019. 

  

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença a (ao) servidor (a) FRANCISCA MARIA DE LIMA.      

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) FRANCISCA MARIA DE LIMA . Servidor (a) efetivo no cargo de Gari, 

matrícula 3013, lotado (a) na Secretaria Municipal de Meio Amb. e Desenv. Terr., com vencimentos de R$ 1.323,13 (hum mil, trezentos e vinte e três reais, 

treze centavos) referentes a remuneração de contribuição a contar do dia 01/04/2019 à 29/06/2019,  sendo que ocorrerá o período de responsabilidade 

do PREVICRATO   de 16/04/2019 à 29/06/2019  ,  consoante Parecer Jurídico  nº 2019.05.050 –BENEFÍCIO.  

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, Crato-CE, aos 24 de Maio de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente PREVICRATO 

Portaria Nº 0303015/2017-GP 
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PORTARIA Nº 2019.05.051– BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 24 de Maio de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença a (ao)  servidor(a) KARLLA TAYANE MACEDO NASCIMENTO DOS SANTOS. 

                                  

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) KARLLA TAYANE MACEDO NASCIMENTO DOS SANTOS.   Servidor 

(a) efetivo no cargo de Agente de Saúde, matrícula 18483, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos de  R$ 2.107,58 (dois mil, cento e 

sete reais, cinquenta e oito centavos) referentes a  remuneração de contribuição a contar do dia 06/04/2019 à 05/05/2019, sendo que  ocorrerá o período 

de responsabilidade do PREVICRATO   de 21/04/2019 à 05/05/2019   consoante Parecer Jurídico  nº 2019.05.051 –BENEFÍCIO.  

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 24 de Maio de  2019. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente PREVICRATO 

Portaria Nº 0303015/2017-GP 

 

 

 

PORTARIA Nº 2019.05.052– BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 27 de Maio de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício  de Auxílio Doença  a(ao) servidor(a) PRISCILA LOPES DE SOUZA. 

                                  

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) PRISCILA LOPES DE SOUZA.    

 Servidor(a) efetivo no cargo de Agente de Endemias, matrícula 24321, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos de R$ 1.754,12(hum 

mil, setecentos e cinquenta e quatro reais, doze centavos) referentes a remuneração de contribuição a contar do dia 11/04/2019 à 10/05/2019, sendo que 

ocorrerá o período de responsabilidade do PREVICRATO de 26/04/2019 à 10/05/2019 consoante Parecer Jurídico nº 2019.05.052 -BENEFÍCIO  

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 27 de Maio de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente PREVICRATO 

Portaria Nº 0303015/2017-GP 
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PORTARIA Nº 2019.05.053– BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 27 de Maio de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença a (ao) servidor (a) RAIMUNDO NONATO BELCHIOR VILAR. 

                                  

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) RAIMUNDO NONATO BELCHIOR VILAR.  

Servidor (a) efetivo no cargo de Engenheiro Civil, matrícula 8404, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura,  com vencimentos de  R$ 4.992,34 

9quatro mil, novecentos e noventa e dois reais, trinta e quatro centavos) referentes a  remuneração de contribuição a contar do dia 22/03/2019 à 

05/05/2019, sendo que ocorrerá o período de responsabilidade do PREVICRATO   de 05/04/2019 à 05/05/2019 , consoante Parecer Jurídico  nº 

2019.05.053 –BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 27 de Maio de   2019. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente PREVICRATO 

Portaria Nº 0303015/2017-GP 

 

 

 

PORTARIA Nº 2019.05.054– BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 27 de Maio de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença a(ao)  servidor(a) MARIA OSMARCLEIDE DE SANTANA. 

                                  

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) MARIA OSMARCLEIDE DE SANTANA. Servidor(a) efetivo no cargo de 

Auxiliar de Odontologia, matrícula 0025, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos de R$ 1.749,86(hum mil, setecentos e quarenta e 

nove reais, oitenta e seis centavos) referentes a remuneração de contribuição a contar do dia 17/04/2019 à 16/05/2019,  sendo que ocorrerá o período de 

responsabilidade do PREVICRATO   de 02/05/2019 à 16/05/2019  ,  consoante Parecer Jurídico  nº 2019.05.054 –BENEFÍCIO.  

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 27 de Maio de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente PREVICRATO 

Portaria Nº 0303015/2017-GP 
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PORTARIA Nº 2019.05.055– BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 27 de Maio de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de  Auxílio Doença a(ao)  servidor(a) FRANKENIECIO SOARES DE OLIVEIRA. 

                                  

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) FRANKENIECIO SOARES DE OLIVEIRA.                                

Servidor (a) efetivo no cargo de Agente de Endemias, matrícula 0621, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos de R$ 1.754,12(hum 

mil, setecentos e cinquenta e quatro reais, doze centavos) referentes a remuneração de contribuição a contar do dia 13/04/2019 à 12/05/2019, sendo que 

ocorrerá o período de responsabilidade do PREVICRATO   de 28/04/2019 à 12/05/2019  ,  consoante Parecer Jurídico  nº 2019.05.055 –BENEFÍCIO.  

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 27 de Maio de 2019. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente PREVICRATO 

Portaria Nº 0303015/2017-GP 

 

 

PORTARIA Nº 2019.05056 - BENEFÍCIO 

CRATO/CE, 28 de Maio de 2019. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio  Doença  à(ao) servidor(a) SIMONE JACO DE SOUSA TELES DE MELO.                                                                     

                                                

O Diretor Presidente   do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que   instituiu o Regime   Próprio de Previdência Social, resolve:  

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a)servidor(a) efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Geris, matrícula  24294 , 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com o salário-base de  R$ 1.046,75(hum mil, quarenta e seis reais, setenta e cinco centavos), referentes a  

remuneração de contribuição a contar do dia 15/04/2019 à 14/05/2019 , sendo  que  ocorrerá o período de responsabilidade do PREVICRATO  de 

01/05/2019 à 14/05/2019,consoante Parecer Jurídico nº 2019.03.056 - BENEFÍCIO.  

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 28 de  Maio de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente PREVICRATO 

Portaria Nº 0303015/2017-GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL - SEMADT 
 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2705001/2019 SEMADT 

 

Senhora Heveline Marielle da Silva de Assis 

Representante da Empresa Heveline M. da Silva de Assis Eireli  

 

Rua Doutor Heron Felício de Alencar, nº 330 

Bairro Novo Crato – Crato/CE 

 

Servimos do presente para NOTIFICAR Vossa Senhora, do CUMPRIMENTO IMEDIATO da Ordem de Compra/Serviço nº 2019.2.19-2, 

datada de 19 de fevereiro de 2019, referente à confecção de placas e cavaletes destinada a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial, este 

que foi devidamente licitado em processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação nº 2019.01.09.3, devidamente contratado através do contrato nº 

2019.01.09.3 que tem como objeto confecção de placas e cavaletes para as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial do 

Município de Crato/CE. 

. 

A contratada não providenciou e entrega dos materiais em conformidade com os prazos estabelecidos em contrato e os materiais quando 

foram parcialmente entregues estavam diferentes das especificações em descordo com a Clausula Sexta (Da Obrigação das Partes). 

 

Desta feita, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria., para que seja realizada A ENTREGA IMEDIATA DO PRODUTO SOLICITADO onde o 

descumprimento desta notificação pode ocasionar a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima (Das Sanções) do contrato nº 2019.01.18.3, sem 

prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Crato/CE, 27 de maio de 2019. 

 

Eduardo André Magalhães Teles 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

PORTARIA Nº 0303026/2017 – GP 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA -SSP 
 

PORTARIA Nº 001 – GD 

CRATO/CE, 21 DE MAIO DE 2019. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, nomeado pela Portaria nº 0905002/2017 - GP, bem como Gestor e Ordenador de Despesas do 

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, designado através da Portaria nº 1005001/2017 – GP, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Nome: Daniel Aquino Viana da Silva  

CPF: 905.906.003-20 

Cargo: Diretor do DEMUTRAN - CDS 04. 

Lotação: Secretaria Municipal de Seg. Pública. 

Destino: Iguatu/CE                 

Período: 23/05/2019 

Quantidade: 01 (uma) 

Valor da Diária: R$ 200,00 

Total: R$ 200,00 
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Agência: 0684 Caixa Econômica 

Conta Corrente: 24.220-7   

  

Objetivo da viagem: Participar do II encontro de Agentes de Trânsito do Estado do Ceará no Município de Iguatú – CE, que acontecerá na Sede da 

Secretaria do Trabalho, Habitação e Assistência Social daquele Município, no dia 23/05/2019 das 8 às 16h com o objetivo de discutir metas para redução 

de acidentes de trânsito.  

 

Justificativa: A participação no evento é relevante pelo fato de que possibilitará a troca de ideias entre os gestores do trânsito de municípios diferentes, do 

Ceará e de outros Estados que administram a mesma temática, porém em contextos distintos em relação a fatores como a geometria, a demografia, a 

culturas e costumes diferentes e, com isso, poderá construir  uma vivência mais abrangente para a tomada de decisões como Diretor do trânsito do Crato.  

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 21 de maio de 2019. 

 

José Jarbas Aguiar Freira 

Secretário Municipal de Seg. Pública. 

Portaria nº 0905002/2017 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 03/2019 

CRATO/CE, 20 DE MAIO DE 2019. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, nomeado pela Portaria nº 0905002/2017 - GP, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Nome: Candido Silton Amorim Caselli 

CPF: 421.482.943-34 

Cargo: Comandante da Guarda Civil Metropolitana 

Lotação: Secretaria Municipal de Seg. Pública. 

Destino: Coroados - SP                                    

Período: 21 a 29/06/2019 

Quantidade: 07 (sete) 

Valor da Diária: R$ 780,00 

Total das Diárias: R$ 5.460,00 

Agência: 0684 – Caixa Econômica 

Conta Corrente: 0029322-7 

 

Objetivo da viagem: Participar de Curso de Instrutor de Armamento e tiro  no período de 21 a 29/06/2019 na Cidade de Coroados – SP, por interesse da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública através da Guarda Civil Metropolitana de Crato – CE para atendimento de demanda de instrução de servidores 

na forma que dispõe a Lei nº 13.022. 
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Justificativa: Há necessidade de promover a capacitação e aprimoramento das atividades operacionais da Guarda Civil, numa visão tática voltada para o 

atendimento de demandas modernas pela disponibilização de ferramentas que permitam, pelas ações, assegurar a eficiência da atuação para cumprir a 

missão para a qual o órgão se destina, multiplicando a capacidade de atuação entre outros servidores a partir da qualificação do comandante. 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 20 de maio de 2019. 

 

JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE 

Secretário Municipal de Segurança 

Portaria nº 0905002/2017 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 003 – GD 

CRATO/CE, 21 DE MAIO DE 2019. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, nomeado pela Portaria nº 0905002/2017 - GP, bem como Gestor e Ordenador de Despesas do 

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, designado através da Portaria nº 1005001/2017 – GP, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Nome: Antônio Vericio Alves   

CPF: 033.193.093-58 

Cargo: Agente de Trânsito 

Lotação: Secretaria Municipal Seg. Pública/DEMUTRAN 

Destino: Iguatu/CE                                     

Período: 23/05/2019 

Quantidade: 01 (uma) 

Valor da Diária: R$ 60,00 

Total: R$ 60,00 

Agência: 0684-0 – Caixa Econômica Federal 

Conta Corrente: 24.211-8  

 

Objetivo da viagem: Participar do II encontro de Agentes de Trânsito do Estado do Ceará no Município de Iguatu – CE, que acontecerá na Sede da 

Secretaria do Trabalho, Habitação e Assistência Social daquele Município, no dia 23/05/2019 das 8 às 16h com o objetivo de discutir metas para redução 

de acidentes de trânsito.  

 

Justificativa: A participação do servidor no encontro é relevante pelo fato de que possibilitará a troca de ideias entre agentes de operação e gestores do 

trânsito de municípios diferentes do Ceará e de outros Estados que administram a mesma temática, porém em contextos distintos em relação a fatores 
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como a geometria, a demografia, a culturas e costumes e com isso, poderão ter uma visão mais abrangente para a tomada de decisões operacionais no 

trânsito, além de outros benefícios. 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 21 de maio de 2019. 

 
José Jarbas Aguiar Freira 

Secretário Municipal de Seg. Pública. 

Portaria nº 0905002/2017 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 004 – GD 

CRATO/CE, 21 DE MAIO DE 2019. 

 
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, nomeado pela Portaria nº 0905002/2017 - GP, bem como Gestor e Ordenador de Despesas do 

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, designado através da Portaria nº 1005001/2017 – GP, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 
Nome: Delci Calista da Silva 

CPF: 025.139.044-60 

Cargo: Agente de Trânsito 

Lotação: Secretaria Municipal Seg. Pública/DEMUTRAN 

Destino: Iguatu/CE                                     

Período: 23/05/2019 

Quantidade: 01 (uma) 

Valor da Diária: R$ 60,00 

Total: R$ 60,00 

Agência: 0684-0 – Caixa Econômica Federal 

Conta Corrente: 24.469-2  

 
Objetivo da viagem: Participar do II encontro de Agentes de Trânsito do Estado do Ceará no Município de Iguatu – CE, que acontecerá na Sede da 

Secretaria do Trabalho, Habitação e Assistência Social daquele Município, no dia 23/05/2019 das 8 às 16h com o objetivo de discutir metas para redução 

de acidentes de trânsito.  

 
Justificativa: A participação do servidor no encontro é relevante pelo fato de que possibilitará a troca de ideias entre agentes de operação e gestores do 

trânsito de municípios diferentes do Ceará e de outros Estados que administram a mesma temática, porém em contextos distintos em relação a fatores 

como a geometria, a demografia, a culturas e costumes e com isso, poderão ter uma visão mais abrangente para a tomada de decisões operacionais no 

trânsito, além de outros benefícios. 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 
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Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 21 de maio de 2019. 

 
José Jarbas Aguiar Freira 

Secretário Municipal de Seg. Pública. 

Portaria nº 0905002/2017 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 04/2019 

CRATO/CE, 27 DE MAIO DE 2019. 

 
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 
O Secretário Municipal de Segurança Pública, nomeado pela Portaria nº 0905002/2017 - GP, no uso de suas atribuições legais etc. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 
Nome: David Loiola de Oliveira Brasil  

CPF: 064.527.923-42 

Cargo: Assessor II 

Lotação: Secretaria Municipal de Seg. Pública. 

Destino: São Paulo - SP                                    

Período: 05 a 07/06/2019 

Quantidade: 03 (três) 

Valor da Diária: R$ 420,00 

Total das Diárias: R$ 1.260,00 

Agência: 3587 – Caixa Econômica 

Operação: 023 

Conta Corrente: 005905-6 

 
Objetivo da viagem: Participar de Curso “Como Elaborar Termos de Referência e Projetos Básicos”, a ser ministrado pela empresa CONSULTRE – 

Consultoria e Treinamentos LTDA., em sem São Paulo – SP no período de 05 a 07 de junho de 2019 por interesse da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública do Crato. 

 
Justificativa: A secretaria está buscando o aprimoramento das atividades funcionais por meio da capacitação e desenvolvimento profissional dos servidores 

através da disponibilização e facilitação para participação em cursos e eventos voltados para as áreas afins comumente do serviço da pasta.  

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 27 de maio de 2019. 

 

JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE 

Secretário Municipal de Segurança 

Portaria nº 0905002/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 005 – GD 

CRATO/CE, 21 DE MAIO DE 2019. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, nomeado pela Portaria nº 0905002/2017 - GP, bem como Gestor e Ordenador de Despesas do 

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, designado através da Portaria nº 1005001/2017 – GP, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

  

Nome: Rejyfrank Charles Rodrigues da Silva 

CPF: 810.170.303-91 

Cargo: Agente de Trânsito 

Lotação: Secretaria Municipal Seg. Pública/DEMUTRAN 

Destino: Iguatu/CE                                     

Período: 23/05/2019 

Quantidade: 01 (uma) 

Valor da Diária: R$ 60,00 

Total: R$ 60,00 

Agência: 0684-0 – Caixa Econômica Federal 

Conta Corrente: 24.269-0  

  

Objetivo da viagem: Participar do II encontro de Agentes de Trânsito do Estado do Ceará no Município de Iguatu – CE, que acontecerá na Sede da 

Secretaria do Trabalho, Habitação e Assistência Social daquele Município, no dia 23/05/2019 das 8 às 16h com o objetivo de discutir metas para redução 

de acidentes de trânsito.  

 

Justificativa: A participação do servidor no encontro é relevante pelo fato de que possibilitará a troca de ideias entre agentes de operação e gestores do 

trânsito de municípios diferentes do Ceará e de outros Estados que administram a mesma temática, porém em contextos distintos em relação a fatores 

como a geometria, a demografia, a culturas e costumes e com isso, poderão ter uma visão mais abrangente para a tomada de decisões operacionais no 

trânsito, além de outros benefícios..  

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 21 de maio de 2019. 

 

JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRA 

Secretário Municipal de Seg. Pública. 

Portaria nº 0905002/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 05/2019 

CRATO/CE, 28 DE MAIO DE 2019. 

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, nomeado pela Portaria nº 0905002/2017 - GP, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

  

Nome: Josemere de Melo Silva  

CPF: 775.738.114-20 

Cargo: Coordenador de Defesa Civil  

Lotação: Secretaria Municipal de Seg. Pública. 

Destino: Palhoça - SC                                    

Período: 30 e 31/05 e 01/06/2019 

Quantidade: 03 (três) 

Valor da Diária: R$ 780,00 

Total das Diárias: R$ 2.340,00  

Agência: 0684 – Caixa Econômica 

Conta Corrente: 0024543-5       

 

Objetivo da viagem: Participar do Seminário Nacional de Proteção e Defesa Civil que acontecerá no período de 30 e 31 de maio e 01 junho de 2019 na 

cidade de Palhoça – SC. A ser realizado pelo Comitê Técnico Cientifico da Defesa Civil Estadual, FAPESC, Defesa Civil, CIGERD e Governo do 

Estado, todos de Santa Catarina. 

 

Justificativa: O evento é importante para o município, pois permitirá a realização de debate sobre o grau de impacto das mudanças climáticas no 

desencadeamento de desastres, tais como: estiagens; incêndios florestais e eventos intensos pluviométricos associados a rompimentos de barragens; 

eventos intensos pluviométricos associados a rompimentos de barragens; a importância da adoção de práticas de inteligência e segurança que minimizem 

os efeitos dos referidos eventos; as dinâmicas sócio econômicas e a vulnerabilidade social. 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 28 de maio de 2019. 

 

 

JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE 

Secretário Municipal de Segurança 

Portaria nº 0905002/2017 – GP 

 

 

 

 
 



  Página 12 de 23 
D.O.M. – Ano 2019, Edição nº 4178 – Crato/CE, Quarta, 29 de Maio de 2019. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMTDS  
 

PORTARIA Nº 2105001/2019 - SMTDS 

CRATO/CE, 21 DE MAIO DE 2019. 

 

Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica conceder diária e adota outras providências. 

 

A Secretária da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de Março de 2017. 

 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de participar de uma reunião para receber orientações emanadas pelo TRE– CE, com vista a cessão das 

urnas eletrônicas a serem utilizadas no processo de escolha dos conselheiros tutelares no Estado do Ceará, no dia 07 de junho de 2019, na Secretaria do 

TRE – CE – Sala Treinamentos¬ – Primeiro Andar – situado à Rua Jaime Benévolo, 21, Centro – Fortaleza – CE.  

 

Nome: Rayane de Almeida Filgueira 

CPF: 037.102.783-76 

Cargo: Assessor II 

Lotação: SMTDS 

Simbologia: CDS 05 

Destino: Fortaleza / CE 

Período: 07/06/2019 

Quantidade: 01 (Uma) 

Valor da Diária: R$ 210,00  

Total Concedido: R$ 210,00 (Duzentos e dez reais). 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

  

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 21 de maio de 2019. 

 

______________________________ 

Cícera Edivania da Costa Gonçalves 

Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social – SMTDS 
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COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
 

CITAÇÃO POR EDITAL 

  

Na qualidade de Coordenador da Comissão Permanente de Processo Administrativo, designada por meio da Portaria nº 1005007/2017 - GP, de 10 de 

maio de 2017,  tendo em vista o disposto na Lei 917/1971 (Estatuto do Servidor Público do Município do Crato) e Lei 8.112/90, de aplicação subsidiária 

aos Processos Administrativos dessa administração, venho CITAR, pelo presente EDITAL, o Servidor RUBEM HEMERSON FERREIRA 

MOUSINHO, lotado na Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social, Técnico de Informática, com matrícula nº 26.695,  a fim de apresentar defesa 

escrita no processo administrativo  disciplinar nº 2910001/2018 – SEAD, a que responde. 

  

O Servidor se acha em lugar incerto e não sabido, devendo comparecer perante esta Comissão que funciona na sala da Procuradoria Geral, situada no 

Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, no prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua defesa, a partir da última publicação deste edital, nos termos 

do artigo 231,§ 3º, Lei nº 917/1971 (Estatuto do Servidor Público do Município). 

  

Fica, ainda, o mesmo servidor ciente de que, convocado pelo presente EDITAL, se não apresentar defesa escrita no prazo que lhe foi deferido, será 

declarado REVEL, prosseguindo-se os trabalhos da presente Comissão por meio de Defensor Dativo para sua defesa 

 

Crato-CE, 29 de maio de 2019. 

 

Cristóvão Maia Filho 

Coordenador da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 

 

 

CITAÇÃO POR EDITAL 

  

Na qualidade de Coordenador da Comissão Permanente de Processo Administrativo, designada por meio da Portaria nº 1005007/2017 - GP, de 10 de 

maio de 2017,  tendo em vista o disposto na Lei 917/1971 (Estatuto do Servidor Público do Município do Crato) e Lei 8.112/90, de aplicação subsidiária 

aos Processos Administrativos dessa administração, venho CITAR, pelo presente EDITAL, o Servidor MARCOS VENÍCIO DE SOUSA, brasileiro, 

servidor público municipal, código nº 24205, Bombeiro Hidráulico, lotado na Secretaria de Infraestrutura do Crato/CE, domiciliado e residente na Rua 

Getúlio Vargas, nº 855, Apto. B, Bairro Vila Alta, CEP 63.113-500, Crato, Ceará,  a fim de apresentar defesa escrita no processo administrativo  disciplinar 

nº 2903001/2-19 – SEAD, a que responde. 

  

O Servidor se acha em lugar incerto e não sabido, devendo comparecer perante esta Comissão que funciona na sala da Procuradoria Geral, situada no 

Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, no prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua defesa, a partir da última publicação deste edital, nos termos 

do artigo 231,§ 3º, Lei nº 917/1971 (Estatuto do Servidor Público do Município). 

  

Fica, ainda, o mesmo servidor ciente de que, convocado pelo presente EDITAL, se não apresentar defesa escrita no prazo que lhe foi deferido, será 

declarado REVEL, prosseguindo-se os trabalhos da presente Comissão por meio de Defensor Dativo para sua defesa 

 

Crato-CE, 29 de maio de 2019. 

 

Cristóvão Maia Filho 

Coordenador da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
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GABINETE DO PREFEITO - GP 
 

PORTARIA Nº 1705001/2019 - GP 

CRATO/CE, 17 DE MAIO DE 2019 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de realizar viagem a cidade de Fortaleza-CE, no dia 22 de maio do corrente ano, para tratar de assuntos 

de interesse deste Município, na Sede do DETRAN – CE, bem como no dia 23 de maio do corrente ano, na Superintendência da Policia Federal, para 

tratar de assuntos relativos á regularização da utilização de arma por Servidores da Guarda Civil Metropolitana do Crato. 

 

NOME JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 247.038.343-91 PERÍODO 22 e 23/05/2019 

CARGO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

600,00 

 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de maio de 2019. 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 1505001/2019 - GP 

CRATO/CE, 15 DE MAIO DE 2019. 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 

adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de empreender viagem a serviço da municipalidade, no dia 20 de maio de 2019, a fim de comparecer 

ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE/CE, para acompanhamento de processos, na cidade de Fortaleza/CE. 

NOME FRANCISCO DE BRITO LIMA JÚNIOR DESTINO Fortaleza - CE 

CPF 970.658.203-78 PERÍODO 20/05/2019  

CARGO 
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 
QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

300,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2019. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.02.1 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
V. UNITÁRIO 

ORIGINAL 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – MARIA AGUEDA BRITO LEITE DUARTE. CONTRATADO: MSB 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.02.2, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA 

QUE SEGUE ABAIXO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL – FRANCISCO DE BRITO LIMA 

JUNIOR. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE 

MAIO DE 2019. 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.02.3 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR. CONTRATADO: MSB 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O FUNDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.02.4 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: FUNDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CARLOS ANDSON PAIVA MARINHO. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO 

DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

 
 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.02.5 

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, 

ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE – ANDRÉ BARRETO ESMERALDO. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.02.6, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA– CARLOS ANDSON PAIVA MARINHO. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO 

DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2019.01.02.8, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE 

ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
V. UNITÁRIO 

ORIGINAL 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – IRACI MORAIS DE BRITO ROCA. CONTRATADO: MSB 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.03.3, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: GABINETE DO PREFEITO– FABIANO BRASIL SALES - CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.03.4., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA 

QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS– ZILCÉLIO ALVES FERREIRA. 

CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 

2019. 
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DEMUTRAN, DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.03.5., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE 

MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE 

ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN– JOSÉ JARBAS AGUIAR FEIRE. CONTRATADO: 

MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 2019.01.03.6., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA – JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.03.7., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE 

MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE 

ABAIXO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – CÍCERA EDIVÂNIA DA COSTA GONÇALVES. 

CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 

2019. 
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EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO-PREVICRATO, DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.08.4, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA 

QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
V. UNITÁRIO 

ORIGINAL 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

 

CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO CRATO-PREVICRATO– ANTONIO DE PÁDUA 

AMADOR DE ALBUQUERQUE. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-

08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO 

O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2019.01.22.2., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA 

QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE 

(R$) 

V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DO TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL – LUIS CARLOS DUARTE 

SOBREIRA SARAIVA. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. 

CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 

 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DO CULTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2019.01.23.1., DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 2018.12.03.1, CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 

COMUM, ETANOL E OLEO DIESEL S10), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE, CONFORME PLANILHA QUE SEGUE ABAIXO. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
VALOR 

ATUAL (R$) 

REAJUSTE (R$) V. UNITÁRIO 

REALINHADO 

01 GASOLINA COMUM LITRO R$ 4,55 R$ 0,14 R$ 4,69 

03 ÓLEO DIESEL S10 LITRO R$ 3,89 R$ 0,09 R$ 3,98 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA – JOSÉ WILTON SOARES E SILVA. CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE 

COMBUSTÍVEL - LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.173.181/0001-08. CRATO/CE, 02 DE MAIO DE 2019. 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de CRATO, em cumprimento da ratificação procedida pelo 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA do Município de CRATO, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação 

nº. 2019.05.28.2, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DO CANAL DO RIO 

GRANGEIRO, NO MUNICIPIO DE CRATO/CE, em favor da empresa: CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.195.191/0001-33, com o valor global de R$ 1.491.836,58 (um milhão quatrocentos e noventa e um mil, oitocentos e trinta e seis reais e 

cinquenta e oito centavos); Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, e suas alterações e Decreto Municipal Nº 2003002/2019-GP. 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e ratificada pelo SECRETÁRIO 

Adjunto de infraestrutura, Sr. Carlos Andson Paiva Marinho. Crato/Ce, 29 de Maio de 2019. VALÉRIA DO CARMO MOURA-PRESIDENTE DA 

CPL/PMC. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA - SEINFRA 
 

CONVOCAÇÃO 

O Secretário Adjunto de Infraestrutura do Município de Crato/CE, vem convocar a empresa: CORAL CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR 

LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 07.195.191/0001-33, com sede à Av. Senador Virgilio Tavora, 1701, sala 408, Aldeota – Fortaleza/Ce , selecionada no 

processo de Dispensa de Licitação nº. 2019.05.22.2, para através de seu responsável legal, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data desta 

convocação, comparecer a sede da Prefeitura, para a assinatura do contrato decorrente do referido processo acima especificado, que tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DO CANAL DO RIO GRANGEIRO, NO MUNICIPIO DE 

CRATO/CE , sob pena de decair do direito à contratação e sujeitar-se às multas e sanções conforme especificação do referido processo. Crato/Ce, 29 de 

maio de 2019. Carlos Andson Paiva Marinho - Secretário Adjunto de Infraestrutura. 

 

SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  
 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO nº 209.03.15.1 Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de Locação de Retroescavadeira, 

Caminhão Munck e Caçamba estacionaria com condutor, destinado a atender as necessidades da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – 

SAAEC, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante Construtora Ponto a Ponto EIRELE CNPJ 

nº 02.671.019/0001-95 classificado(a) totalizando o valor de R$ 147.360,00 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e sessenta reais), de conformidade 

proposta de Preços acostada aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 e Lei 13.303/16 – José Yarley de Brito Gonçalves – 

Diretor Presidente da SAAEC. Data da Homologação: 17 de janeiro de 2019. 
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ATOS DO PREFEITO  
 

PORTARIA N° 2905001/2019 - GP 

CRATO/CE, 29 DE MAIO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e, nos termos da Lei Municipal n° 917/1971, bem 

como, do inciso II do Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar – PAD, por meio da Portaria nº 1106002/2018, pela Secretaria Municipal de 

Administração, em 11 de junho de 2018, em face do Servidor do DEMUTRAN, Sr. WIRANEY DE SOUZA BEZERRA, inscrito no CPF sob o n° 

629.323.143-00, ocupante do cargo de Agente de Trânsito, lotado na Secretária Municipal de Segurança Pública; 

CONSIDERANDO o relatório final de fls. 152/160, constante dos autos do Processo Administrativo Disciplinar referenciado, exarado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, que constatou acumulação ilícita de cargos públicos por parte do referido servidor, infração punível 

com a sanção de demissão por justa causa, conforme previsto no inciso VI do Art. 212 c/c VIII, do Art. 218, ambos da Lei Municipal n° 917/1971; 

CONSIDERANDOa decisão final de fls. 165, exarada pelo Secretário Municipal de Segurança Pública, decidindo, pelo acatamento do relatório final da 

Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no sentido de proceder à demissão por justa causa do mencionado servidor, eis que restou 

comprovado, através de devido e competente processo administrativo, a acumulação ilícita de cargos públicos por parte deste; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEMITIR, por justa causa, o Servidor Público Municipal, Sr. WIRANEY DE SOUZA BEZERRA, inscrito no CPF sob o n° 629.323.143-00, 

do cargo em provimento efetivo de Agente Municipal de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal Segurança Pública. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIN  
 

PORTARIA Nº 2705001/2019 

CRATO/CE, 27 DE MAIO DE 2019. 

 

Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica conceder diária e adota outras providências. 

 

O Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com Decreto Nº 

2103003/2017 de 21 de março de 2017. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor(a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: participar do curso de COMO ELABORAR TERMOS DE REFERÊNCIA E PROJETOS BÁSICOS DE ACORDO COM A 

NOVA IN 05/2017/MPOG, em São Paulo – SP, nos dias 05, 06 e 07 de junho de 2019. 

Nome: Francisca Aline de Carvalho Santana 

CPF: 045.576.643-69 

Cargo: Assessor I 

Lotação: Secretaria Finanças e Planejamento  

Destino: São Paulo SP 

Período: 05, 06 e 07 de junho de 2019 

Quantidade: 03 (três) 

Valor da Diária: R$ 780,00 

Total Concedido: R$ 2.340,00 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

  

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Finanças e Planejamento, em 27 de maio de 2019. 

 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MARINO 

Secretário de Finanças e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


